
CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

PRAÇA PRES. KENNEDY, SJN 2  - FONE: (0**43) 422-3533 - FAX: 422-3378 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 029/2001 

AUTORIA: EXECUTIVO 

ASSUNTO: Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 

EXERCÍCIO DE 2.002 e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação o Projeto de 

Lei n° 029/2001, de autoria do EXECUTIVO, que Dispõe sobre as DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2.002 e dá outras providências. 

A matéria em questão não fere dispositivos legais e constitucionais, 

estando portanto, em condições de ser apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos 

a sua livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 27 de junho de 2001. 

OsvaIdoDíiim 
PRESIDENTE 

Antonio Garcia 
SECRETÁRIO 

 

Robson Caldardo Glade 
RELATOR 



Dinalmo Simões Pinto 
SECRETÁRIO 

Gabinete das Comiss1ões, em 2,784 junho de 2001. 
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Andljé Luz Rossi 
PRESIDENTE 

Ro 'Ison Glade 
RELATOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
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PRAÇA PRES. KENNEDY, S/N - FONE: (0**43) 422-3533 - FAX: 422-3378 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI N° 029/2001 

AUTORIA: EXECUTIVO 

ASSUNTO: Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  PARA O 

EXERCÍCIO DE 2.002 e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Educação, Saúde e Assistência 

Social o Projeto de Lei n° 029/2001, de autoria do EXECUTIVO, que Dispõe sobre as 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2.002 e dá outras 

providências. 

A matéria em questão não fere dispositivos legais e constitucionais, 

estando portanto, em condições de ser apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos 

a sua livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 



Dinalmo Simões Pinto 
RELATOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

PRAÇA PRES. KENNEDY, SJN° - FONE: (0**43) 422-3533 - FAX: 422-3378 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI N° 029/2001 

AUTORIA: EXECUTIVO 

ASSUNTO: Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 

EXERCÍCIO DE 2.002 e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Obras e Serviços Públicos o 

Projeto de Lei n° 029/2001, de autoria do EXECUTIVO, que Dispõe sobre as 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2.002 e dá outras 

providências. 

A matéria em questão não fere dispositivos legais e constitucionais, 

estando portanto, em condições de ser apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos 

a sua livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 27 de junho de 2001. 

Ritardo Apa fco Lima 
PRESIDENTE 

Sebastião Felício da Silva 
SECRETÁRIO 



Gabinete das Comissões, em 27 de junho de 2001. 

S 

Dinalmo Simões Pinto 
PRESIDENTE 

Ricardo Apar ido de Lima 
RELATOR 

SECRETÁRIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

PRAÇA PRES. KENNEDY, S/N° - FONE: (0**43) 422-3533 - FAX: 422-3378 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N° 029/2001 

AUTORIA: EXECUTIVO 

ASSUNTO: Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 

EXERCÍCIO DE 2.002 e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento o 

Projeto de Lei n° 029/2001, de autoria do EXECUTIVO, que Dispõe sobre as 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2.002 e dá outras 

providências. 

A matéria em questão não fere dispositivos legais e constitucionais, 

estando portanto, em condições de ser apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos 

a sua livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 



ESTADO DO PARANÁ 

PRAÇA PRES. KENNEDY, S/N2  - FONE: (0**43) 4223533 - FAX: 422-3378 

COMISSÃO DE ECOLOGIA E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

PROJETO DE LEI N° 029/2001 

AUTORIA: EXECUTIVO 

ASSUNTO: Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 

EXERCÍCIO DE 2.002 e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Ecologia e Proteção ao Meio 

Ambiente o Projeto de Lei n° 029/2001, de autoria do EXECUTIVO, que Dispõe sobre 

as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2.002 e dá outras 

providências. 

A matéria em questão não fere dispositivos legais e constitucionais, 

estando portanto, em condições de ser apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos 

a sua livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 27 de junho de 2001. 

us Ferreira Guimarães 
SECRETÁRIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

RELATOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

PRAÇA PRES. KENNEDY, SINO - FONE: (0**43) 422-3533 - FAX: 422-3378 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 029/2001 

AUTORIA: EXECUTIVO 

ASSUNTO: Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 

EXERCÍCIO DE 2.002 e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Agricultura, Indústria e 

Comércio o Projeto de Lei n° 029/2001, de autoria do EXECUTIVO, que Dispõe sobre 

as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2.002 e dá outras 

providências. 

A matéria em questão não fere dispositivos legais e constitucionais, 

estando portanto, em condições de ser apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos 

a sua livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 27 de junho de 2001. 

PRESIDENTE 

Sebastião Felício da Silva 
SECRETÁRIO 

Robison Glade 
RELATOR 


